PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 424, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Altair Moraes, a moção em epígrafe aplaude os policiais militares do 35º Batalhão de Polícia Militar do Interior, reconhecendo sua atuação exemplar no salvamento de uma mulher vítima de violência doméstica e na prisão de um agressor armado, no município de Vinhedo, em 27 de setembro de 2025.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 149ª a 153ª Sessões Ordinárias (de 22 a 29/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que a presente Moção tem por objetivo aplaudir os Policiais Militares do 35º Batalhão de Polícia Militar do Interior, em reconhecimento à atuação rápida, técnica e corajosa no salvamento de uma mulher vítima de violência doméstica. A pronta intervenção da Polícia Militar foi determinante para preservar a vida da vítima e restaurar a segurança, refletindo o elevado grau de comprometimento dos policiais do 35º BPM/I na defesa dos direitos humanos e no combate à violência doméstica.

Nesta oportunidade, manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n° 424, de 2025.
Sala das Comissões,
DEPUTADO CONTE LOPES
Relator
